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ACÓRDÃO N. 8359/2010 – TCU – 1ª Câmara 

 

1. Processo TC 012.595/2002-0. 

2. Grupo I; Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Manoelito Fernandes Santos, CPF n. 112.829.755-87; Moacyr Vianna Júnior, CPF n. 

226.999.535-04 e Município de Aiquara/BA, CNPJ 13.769.609/0001-71. 

4. Entidade: Município de Aiquara/BA. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (Secex/BA). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

 

9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial decorrente da 

conversão da Representação formulada pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da União na Bahia, Dr. 

Agilécio Pereira de Oliveira, noticiando a ocorrência de irregularidades no Município de Aiquara/BA, 

relativamente à aplicação de recursos repassados pelo extinto Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef. 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da 

Lei n. 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Município de Aiquara/BA e do Sr. Manoelito 

Fernandes Santos, ex-Prefeito dessa municipalidade; 

 9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, 

julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Moacyr Vianna Júnior, dando-lhe quitação; 

 9.3. condenar o Município de Aiquara/BA ao pagamento da quantia de R$ 215.551,44 (duzentos 

e quinze mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos), atualizada 

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de 02/01/2001 até a efetiva quitação 

do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que 

comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do TCU), o 

recolhimento da referida dívida ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb do aludido Município, nos termos da legislação 

em vigor; 

 9.4. determinar ao Município de Aiquara/BA, que, em atenção à programação financeira e ao 

cronograma de execução mensal de desembolso do ente público contemplados no art. 8º da Lei 

Complementar n. 101/2000, em caso de indisponibilidade de recursos suficientes ao recolhimento do 

débito no prazo mencionado no subitem 9.3 retro, adote providências necessárias para a inclusão do 

crédito correspondente na lei orçamentária anual referente ao exercício de 2011, encaminhando ao 

TCU a documentação comprobatória das providências adotadas; 

 9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, a cobrança 

judicial da dívida, caso o Município não comprove o pagamento da dívida mencionada no subitem 9.3 

retro no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir de 31/01/2011; 

 9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação 

que o fundamentam, à Procuradoria da União na Bahia – ABU/PU/BA, Representante, ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia e à Câmara de Vereadores do Município de Aiquara/BA. 

 

10. Ata n° 42/2010 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 7/12/2010 – Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8359-42/10-1. 

13. Especificação do quorum: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45272443.
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13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues e Augusto Nardes. 

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

13.3. Auditores presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e Weder de Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45272443.


